
INDICAÇÃO Nº 
721
, DE 2015

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a instalação de uma unidade do Centro de Referência do Idoso (CRI), no município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

        O município de Mogi das Cruzes já conta com o programa Vila Dignidade, em fase de instalação entre várias políticas públicas voltadas para o segmento do idoso. Os Centros de Referência do Idoso (CRI), unidades criadas para proporcionar assistência integral à pessoa idosa irá complementar o atendimento de maneira mais avançada no que se refere a atenção à saúde. 

               Ressalta-se que todos os serviços oferecidos são gratuitos, sendo que a única exigência para acesso é ter 60 anos ou mais. Em suas instalações podem ser distribuídos a assistência médica, em suas diversas especialidades, assistência social, terapia ocupacional, salas de lazer, leitura, teatro, coral, cursos, serviços de ouvidoria, orientações sobre direitos dos idosos, espaço de convivência, salas de vacinação e informática, entre outros.

            Toda política pública voltada à terceira idade deve ser incentivada, considerando que estamos nos tornando um país de idosos e como tal temos que preparar a população para enfrentamento dessa fase da vida com qualidade conforme preconiza a Organização Mundial de Saúde- OMS, e Mogi das Cruzes deve ser priorizada com um CRI por complementar as políticas que já estão sendo executadas na cidade a favor do idoso. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Damasio
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